
Esbdo do [aranhão
GOIíERI{Í} IUFEIPAI DE SAIÍTO ATTTÔfl{) T}06 LOPÉS

Freí.iluta tuniciPd e SaÍ,to AÍ Êttio tio3 l-opea

TOS20'àSaoGOI{TRA..

TERMo DE coNTRATo DE AoulslçÃo DE BENS No

20250340 , OUE FAZEM ENTRE St A Prefeitura Municipal de

Srnto nntOnio dos Lopes, POR INTERMÉDiO DO (A)

PREFEITURA MUNICIP{ DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E

A EMPRESÂ POSTO MARÂVttll'À DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA-

Peh presentê instrumento de Contato, de um hdo o- Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, através

àãiáipnÉÉÉnúRA MIINEnAL DE S^Nro ANrôNlo oos LoPÉs, cNPlMF, $ 06.172.720/0001-10'

deàominado daqui por diante dê CoNTRÂTANTE, representado neste ato pelo(a) Sr-(a) BlEryql
ôÊisiiúe cóÉín'a616y9, sec. htun@ tÍe saúde e saneamento, e do outro tado PosTo
úÀúvlr-nn oERtVADos DE PETRoLEo LiDA, cNPJIcPF cNPJ 03.trtÍ].418aN2-23, com sede na R

m,ffrrufrfOO OUINCO, t\F Í5, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-MA, CEP 65730-0m' de agora em diante

denominada CoNTRATADA(O), nesle ato representado pelo(a) sr(a).JoAoulM QUINCO DE LIMA'

portador do(a) CPF O5O.í75.563-20, tém iusto ê contralado o seguinte:

cústflJPffiF - DO OA.rEÍOCOllrR.Àru^L

1.1. O obieto do presente instÍuÍneítto e a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

AOUtStÇÃo DE ôOMBUSTÍVEIS (DIESEL E GASoLINA), JUNrO A SEcRETARIAS MUNICIPAIS DE

ASSTSTENCTA SOCIAL, EDUCAÇÂO, OARAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAÚDEE SAIIEAMENTO,

TRÂNSITO, TRANSPORTE E MóBILIDADE DA PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTOANTONIO DOS

LopES - MARANHÃo, DE ACoRDO coM EDÍTAL E ANEXOS., nas condi@es estabelecidas neste

Gontrato e no Termo de ReÍerência-

í.2. lbns csrtrat&s:
iri:M )ssriplcÀo/r.sFE.iEr.:ÀcôEs i]}TilTDÀIE ,ÀIoÂ IJNITÁÊ IO

,')'
;, i4j

í.3. São anexos a este instrumento e vincJhm esta contratação, Índependentemente de transcíição

a) O Termo de Referêncb qlê ernbasqr a conlrataçâo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anerss dos docrlÍI|eírG süpíeitâdos

Fls _
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cLÁusULA SÉGTSfi}A . DO VALOR DO CSITRÂTO

2.1. O valor total dêste cofltrato é de R$ 65.520,00 (sessênta e cinco mil, quinhentos e vinte reais)

22. l',lo valor acima estáo inctuídas todas as despssa ordinárias diretas e indiretas deconantes da
execgçfu do objeio, ir*rsive trih.*m elou iíÍpcbs, eficaígos soc*aas, M*úsfu, prevídenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao cumpíiÍnento integral
do obieto da contratação.

CúUSULA TERCERÂ . DA FU}TDÁITE}ÍTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato originase Íro processo de no 04.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei n' 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

clÁusulA auARrA - DA ExEcuçÃo Do co!{rRATo

il.í. Os bens serão recebídos provÍso.íamêÍúe, de forma surnaria no pra zo de 3 (fês) dias úeis, @(a)
respomável pelo acompanttamento ê fisczúizaçáo do contrato, para e{eito de posterior verifrcaÉo de sua
conformidade com as especttcapes slstffites nesle Tenno de Refu€rrcia e na propoda.

Parágrafo tinico. O prâzo acima poderá ser pfoÍÍogado t (trna) vez, poí iwd peÍíodo, Ínediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o moüvo
apresentado seja aceíto pela Admínistração.

t1.2. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em de sacordo com as especificações
constiantes neste TeÍmo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pí.tzo de 3 (tês) dias
úteis, a contar da rntiEcaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçao das pendiddes.

4.3. Os bêns sêÍão rêcêbldos definitivâfiente flo píazo de 2 (dois) dias úteis, oontados do recebimento
provisório, após a veriÍicação da quafidade ê quaÍ*kJade do ÍnateÍid e consequente aceitação mêdiante
termo detalhado.

Paágrafo único. Na hipótese de a verificação a gue se reÍere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo frxado, Íeputar-se-á como realzada, coÍrsumando.se o recebimeÍrto definitivo no dia
do esgotaÍn€nb do Wazo.

4.4. O ÍecebÍmento provisoÍio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

cúuSuLA q,p{TA. DAvIGÊITcàÀ E DA EFEÁCI,A

5.1. Este Contrâto terá validade e eÍicácb legal iniciÚldo-sê irnediataÍnente apó6 a publicação do seu
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extrato e exteírdeÍdo-se até 3Í de Dezeçràro de 2O25

Parágrafo rinico. O peÍíodo aciÍna @era ser pronogado suc€§€ivamente, respeitaÚa a vigêncía
máxima decenal, desde que a autoridade cornpetente ateste que as condições e os preços
peÍmane@m vantajosos para a Administra@o, permitida a negociaÉo cúm o contratado ou a
exünçfu contÍatual sêÍn ônus paÍa qua§uer das partes, conÍorme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULÂ SEXTA. DOS E}ICARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São oôr$a@s da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas ãs obrigaçôes assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexo§;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estaôebcidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, poÍ escrito, sobre vícios, defeilos ou inconeçôes veriricadas no objeto
fomecido, parâ que seia por ele sub§ituído, Íepârado ou coÍrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhâr e fiscalizar a execução do cofltrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - EÍeluâr o pa€iaÍÍEÍrto à CONTRÂTAOA do valor colrÊspoíIdenE ao bÍne ciÍÍ)eÍ*o do obieto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente CoíÍrato:

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecuçáo trtal ou parcial do Cont ato;

Vll - Cientificar o órgão de repÍesefltação iudicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveÍs quando do descumprimento de obrigações peta CONTRATADA

Vlll - Explicitamente emitir decisáo sob,re todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente ContÍato, ressalvadG os requerimentÀs rÍlaniÍestamente impeÍtinentes,
meram€nte protehtórbs ou de nenhum interÉsê para a boa execuçáo do aiuste.

lX - A CONTRATANTE não respondera poÍ quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
coín teÍceims, airda gue vinoiadoo à exeo4fu do wrtr#, bem míno por qudquer dano ca'§ado
a terceiros em deconência de ato do Conhatado, de seus emprêgados, prepostos ou subordinados.

CLÁÜSUI-A SÉÍftTA - DO6 ÉTTCARGO§ DA COIITRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprír todas as obrigações constiantes deste Contrato e em seus anêxos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dêspesas decorrentes da boa e perfeita execução
do ob.jeto, obseÍvando, airda, as obrigâções a seg,uir dispostas:

D
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| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do otúeto, de a@rdo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Codigo de msa do CoÍlsumidor (Lei ír" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os rnowos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender à determinaÉes regulares emitilas pelo frscal ou gestor do contrato ou autoridade
superíor @n 137, ll, Leí 14.1331202í) e prê§ar todo esclarsiÍnerúo ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, conigir, rêmover, re@nstruir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no
prazo fixadÚ pelo fiscal do conffi, c bens nm qüais se veriFcarem vícios, defeitos ou inconeçóes
resultantes da execução ou dôs rftateÍiaG empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bern como por todo
e qualquer dano causado à AdrnÍnistração ou terceÍros, náo reduzindo essa responsabiÍidade a
fiscalização ou o acompanhaÍnento da exearçáo conlratual pelo Conlrâtante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garanth, caso exigida, o ralor mnespondente aos danos
sofridos;

Vl - Ouando não Íor possível a verificaÉo da rêguláÍidade no Sislema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a empres contratiada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato,
junto mín a tlotâ Fiscal paÍa fns de pagamenb, oê s€$lintes docuíÍlentos:

a) pmva de reguhri*ade re*diva à Se$rirade Social;
b) ceítidáo coniunta relativa aos lributos federais e à Dívida Âtiva da União;
c) certidóes que comprowm a regularidade peraÍte a Fazenda Esladual ou Distrital do domicílio
ou sede do contÍatado;
d) Certidão de Rêgularidade do FGTS - CRF; e
ê) Certidáo Nêgativa de Débitos Trabattústas - CI{OT:

Ml - Responsabilizar-se pelo cunprimento dãs obÍig@ p*evistas eín Acordo, C,onvenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
oUAgaçoes ?àbalhislas, soc*ab, prwklenciáÍias, tÍihÍáÍiâs e as deínais previ$as eÍn @islaçáo
especÍfica, cuja ínadimplência não transfere a responsabilidade ao Cor ratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍ?tzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verilique no local da execuçáo do objeto conhatual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, gualquer aüvidade que não es§a sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurarça de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigêocia do cootrato, em coÍnFaübdidadê csn as obrigaçôes assumidas,
todas as condi oes ex(;Uas para habtitaçm na licitaÉo, oé WÍa qud|lficãçào, na contrataçáo dirêta;

I
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Xl - Cumprir, durante todo o perío'do de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deffincia, para reabtliHo úa Previdência Sociá ou para apÍenÍriz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprwar a Íesrva de cargos a que se refere a cláusula acima, ro prazo fixa'do pelo ftscal do
contrato, coÍn â indicaçáo dos empregados que preencheram as referüas vagas (art. í 16, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobrê todâs as inÍoÍÍna@s oótidas em deconência do cuÍoprimento do contÍato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionmm to dos guantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos yariáveis decorrenles de fatores ftrturos e incertos,
devendo cornplenentá-los, caso o píevisto inicialmente eÍn sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art.
124, ll, d, da Lei n" 14.133, de m21.

X\í - Cumpír, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É veda<lo à CONTRATADA:

I - A contrataçáo de serviôr peÍtênoente ao qrradm de passoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculaçáo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorizaçáo da
Administração da COfiITRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o Íomecimento do produto objeto deste Contrato

cúusuLá onAvA - Do AcorspANHAMEt{To E DA FlscAltzAÇÃo

8.3. A exeqção ô contrato sêÉ acoínpanhada e Íiscalizada pelo(s) Rscal(ís) do contrato, ou pelos
respecÍivos substitúos (Lei no 14133f2fr2'l, art. 117, caput).

| - O Íiscâl do contrato anoÍiará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrâto, determinando o que Íor necessáÍio para a regularização das fuftas ou dos deÍeitos
observados (La n' 14.'1332021, art- 117, §1o)-

ll - O fiscal do contralo informaÉ a seus supeÍiores, em leÍnpo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no '14133nO21, art. 117, §2).

lll - O fiscâÍ do contrato será aLDdtiado pelos órgãos de assessorarnenb irrídbo e de contÍole intemo
da Administraçáo, gue deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para

NEFEÍTUBA MUII1CIPAI OE SAN'TO AN|ONÍA DOS LAPÉS



t,

Iffiirul
mtm

Estado do llaranhão
G(WERNO f,U}TElPAL OE SAXTO ATTÔT$O txxi L@ES

mitura tünicipal de SaÍto Antônlo ú3 LopGS

preveniÍ risffi na exeo.!ção contr*rat.

cúusur.Â r{or{A. DA DESPESA

9.1. A despesa com o hrnecimento do produto de que tíata o objeto, está a cargo da dotaçáo orçamentária
Exercício 2025 Aúvidade 0602.10301017Í.2.030 Manutençáo. e Funcionamento do Fundo MunacipaÍ de
Saúdê, Classificaçéo econômica 3.3.90.3O.@ Material de consumo, Exercício 2025 Atiüdade
0602. í 03010171 .2.033 Manut. do Func. da AtênÉo Básica - PAB , C,assificação econômica 3-3.90.30.00
Material de consumo, Exercício 2025 Atividade 0602. í 03020171.2.470 Manutenção da Assistencia Hospitar
,AmbulatoÍial e Emergencial, Chssiftcâção econômica 3,3.90.30.ü) Nhterialde consumo.

CLÁU§UI-A DÉCHA - OO PAGAXEII'TO

'10.í. A CONTRATADA de\rêÍa apresêfitar ncila fscaí para tiquidação e pagaÍnefito da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em contia-coÍÍente ou cheque nominal ao Íornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apÍesenta@o dos documentos iunlo a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o receUmento da nota fiscal ou fatuÍa quando o órgão contÍatantê atestar a
execuçáo do objeto do cofltÍatrc.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratrante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou faü.ra com o valoÍ exato dimensionado.

í0.t0. O seioç mmpetenb p€ra proceder o pa€aínento deve verifEâÍ se a Notâ Fiscal ou Fatura
apresentada expíessa os eleÍnentos necessário6 e essenciais do documento, taís como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgâo contrãlante;
d) o período respectivo de execuçáo do conúato;
e) o valor a pagaç e
f) eventual destraque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE Íeserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos bmecidos rÉr estiverem em perÍeitas coírdiçoes de consuÍlo or em
desacordo com as especificações apresentiadas e aceitas.

10.5. Havendo eÍro na apÍesentâçáo cla Nota FiscauFatura, ou circunstân cia que impêça a liquidaçáo dâ
despesa, o pagamênto ficâÉ sobrestado até que o contratado provídencie as medidas saneadoras. N€ssa
hipótese, o pram paru pagamento inicíar€êá aÉs a comprovaÉo da regularízaçáo da situaçáo, não
acarretiando qualquer ônus para o contratante:

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorianeote acompanhada da compÍovaçáo da regularidade

PEÍETfl§A UUI{PAL TE §,4§FO IITUTTO OW LW$
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fiscal, constatada por meb & consulla o*line ao SiCÂF ou, na impmsibilk ade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no aÍt. 68 da Lei
no 14.1331N21.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiÉes de habilitaçâo eigidas no edital;
b) identificar possível razâo que irnpeça a participâção em licitafg no âmbito do órgáo ou enüdade,
proibíçáo de co{rtÍataÍ oom o Poder Público, bem corno ocorrêrrcias impediüvas indíretas.

10-8. Constatandosê a situação de rregr.'lâridade do corúraÍado, seÉ providenciada sua notificaçáo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser píoírogado uma wz, por §ual período, a oitério do contratanb.

t0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o cor ratante deverá
comunicar aos órgãos Íesponsáveis pela Írscalrzação da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do
contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para gararÊiÍ o recebiÍnenb de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a inegularidade, o contratante deveÉ adotar as medidas necessárias à rescisâo
contratual nos autos do processo administrativo conespondenle, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í 0.í í . Haverdo a efetiva execução do ottjeto, os pagamer*os seráo realiza dos noÍÍÍlaknerde, até quê se
decida pela rescisão do contrato, câso o contratado não regularize sua situação.

í0.12. Ouando do pagBmento, será efeluadâ a retençáo tríbutáÍia previstâ na legislaçáo aplicávet

ParâgraÍo úni,co. lndependentemente do percentual de tributo inseÍido na planilha, no pagâmento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na tegislação vigente.

í0.í3. O contratado Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Leí Complementar no 123,
de 2006, náo sofrerá a retençáo tributáÍia guanto âos impostos e conúibui@s abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagEmênto ficará condicirymdo à apresenta@ dê coíÍrpÍovaçáo, por meio de
docuÍÍEnto oÍiciâ|, de que Íaz jus âo fatamento bibutarb fanorecído previlo na referida Lei Complementar.

cúUsulá DÉcmA PRIHE]RA -DAs ALTERAçÔES Do coNÍRATo

1í.1. Eventuais alterações contÍafuaís regêr-se-áo pela disciptina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2ü21.

11.2. O Contratado e obrigado a aceitat, nars mesÍnas condiçôes conúatuaÍs, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o lirnite de 25Yo (ünte e cinco por cento) do valor inicial
afualizado do contrato.
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11.3. As alterações unílateraís a que se reÍere o inciso I do caput do atl. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transfiguraÍ o oüi€to da contraeçao.

cúusu|-A DÉCltA SEGUNDA. Do REÀ,USTE

í2.Í. Os preços iniciaknente contratados são fixos e ineajustiaveis no prazo de um ano contado da data do
orçarnento estimado, em 30 de Janeiro de 2025

12.2. Apos o intenegno de um ano, e independeÍrtemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão rêaiustados, ínedíante a aplícaçao, peb CO+{TRATANTE, do IPGA - ínOi- *aclrrral de Preços ao
Consumidor Amplo, exc,lusivamente para as obÍigações iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partír dos
efeitos financeiros do último Íeâjuste.

12.4. No caso de atÍEtso ou náo divutga@ do IPCA, o CONTRATANÍ pagará ao CONTRATADO a
importância câlculâda pêkâ útima variaÉo conhecida, Íiquidando a diferença correspondente táo logo seja
divu§ado o índbe definitÍvo.

í2.5- Caso o IPCA venha a ser êxtinto ou de qual+ÉÍ foÍÍm rÉo possa ma is ser utilizdo, será adotado,
em substifuiçào, o que vier a ser determinado pela legíslação ent,io em ügor.

í2.6. Na ausência de preüsão tegal quanto ao índice substituto, âs partes elegeráo novo Índice oficial, para
reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusrI-A DÉClflATERCETRA. DAS H{FRAÇÕES E SAHçÕES ADUTNTSTRATTVAS

13.í. Conete infração admintstrdiva, nos tennos da Lei no 14.1ÍlÍ1, & m21, o Contral& que:

| - Der casa à iÍExecuçáo parcd do contÍatq

ll - Der causa à irrexecu@o parcial do cofltrato que cause gra\ê dano à Administação ou ao
funcionamento dos sêrviços priblicos ou ao inüeresse coletivo;

lll - Der causa à inexecrição total do contrato;

lV - Deixar de entÍegar a documerúâçáo exigida para o ceÍteme;

V - NEio ÍnâoteÍ a píopGta, salrc êm decsÉflcjâ de fâto supeÍleÍú}nte devidarnente justifaado;

Vl - Não cebbÍaÍ o cryItrato ou rÉo entÍegaí a doqrmentaÉo exrtlida para a contÍataçáo, quando
convocado dentro do prazo de v#ade de sua proposta;
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Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justifcado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou píestar declaração
falsa durânte â dispensa êlêtónica ou exeülçéo do cmtab;

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execr.rçfo do contrato;

X - Comportar-se de rnodo irütôsco qr corneter Íraude de +Jaqueí n*$eza;

Xl - katicar dos ilícilos csn vistas a frustrar os otúetiyos da coÍ rata@;

Xll - Praücar ato lesivo previslo no art. 5o da Lei no 12.846, de la de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sangões:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causÍl à inexecuÉo parcial d o contrato" s€mpÍe que
não se justificar a innoskÉo de penalidade mais gnave (art. 'Í56, §2, da Lei);

ll - lmpedimento de licitaÍ e contrahr, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subttem 13.1 deste Editd, sempre cpe náo se justiftca r a imposi@o de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Leí);

lll - Dedaraçao cle inidoneidade para lícitiar € contrataÍ, quãndo praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos VIll, tX, X, X| e Xtt do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e VIl, ql'e justifiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Mulla:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor dâ parcêla
inadimpli<ía, até o límite de 3() (bínta) días;

b) Conpensatoda de 3O% {lrinta por cento) sobre o yabr total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3- A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hípótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4, Todas as sançôes previslas neste Contrato poderão ser apÍicadas qrmulaüvamente com a multa
(art. 156, §7").

1 - Antes da aplicação da multa será hcuttada a defesa do inleÍessaÍb no prazo d€ í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimeâo (aÍt. 157).

pfiEFFfiufrA HU tCt?At Df tAEtú ÂÍtÍOfito ffiS L0f6
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ll - Se a muÍta aplicada e as índenizaçóes cabíveis íorem superíores ao valor do pagamento
eventuâlmente det ido pek, CONTRATÀNTE à CONTRATADA, além da perda deÉse valor, a
diferença será descontada dâ gararúia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

13.5. A aplicâÉo das sanções reâlizar-se-á ern processo administrativo que €rsseguÍe o contraditório e a
ampla deÍesa à CONTRATADA, observandese o procediÍnento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as p€nalidâúes de iÍnpedimênto de licitar e contratar e de declaraçâo de
inidoneidade paÍa licitâr ou contrataí.

í3.6. Na apticaÉo das sanções serão considerados (art 15,6, §1'):

| - A natureza e a gravidade da ínfiação cometída;

ll - As pecutiarifues do caso coflcíeb;

lll - As circunstârrcias agrevantes ql atenuantês;

IV - Os danos qu€ dele provbrêm para o CONTRATANTE;

V - A implantação or o aperfeiçmmento de prograÍna de integridade, conforme normas e oÍientaçõês
dos órgãos de mntsob.

í3.7. Os ats píevistos corrc ínfraçôes dministatívas na Lei no 14.133, &2021, ou em ordras bis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambéÍn sejam tipiÍicados como alos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seráo ap.rrados e iulgados con untàÍnente, nos mesmos autos, obseÍvâdos o rito
procedimental e autoridade competerÍe definidos na referida Lei (aí. 159).

'13.8. A personalidade 1urídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prevístos neste Contrato ou
para provocâr confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica seráo estendidos aos seus administÍadores ê sócios corn poderes de administÍação, à pessoa
1urídica sucessora ou à empÍesa do mesÍno rarro cDm relação de coligaçéo ou controle, de fato ou de
direito, oom a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obÍigatoÍiêdde de analise |rrídiu prévia (arl 160)

í3.9. O GONTRATANTE devem, no pÍazo rÍÉxEÍD 15 (quinze) dias útets, conHo da data de aflrcação da
sanção, informar e manter alualizados os dados relaüvos às sanioes poÍ ela aplicÀdas, para fins de
publicidade no Cadasro Nacionâl de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas(CElS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Puniclas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

í3.í0. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
@ntratar são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cláusuLA DÉctuA QT ARTA - DA EXTIHçÃO CO!{TRATUAL

PFTÍÚTUNIMÚfr IÜFÃIDTS,CIíÍOÁfi ION|ADOSMPE9
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í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por al$rm dss motivos Fevistos no ârtigo 137 da Lei n" Í4.133, de 10 de abril de 2021 , bem
como amigavelrnente, asseguados o contradÍtório e a ampla defesa.

ParágraÍo único. Nesta hipótese, aplicaÍn-se tamhÉm os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.2. O têÍmo de rescbáo, sêmpre que possívê|, será precedido:

a) Balanço dos eventos contrâtuais É cljÍrryidos o{r pacialmente cumpriJos;
b) Relação dos pâgâmentos já efutuados e ainda devidos;
c) lndenizações e mdtas.

cúusulâ DÊorAour}{TA - Dos cAsos oÍrssos

í5.í. Os casos omissos serão decídidos pelo CONTRATANTE, segundo as dísposíções wrtidas na Lei no

14.133, de 202í e demais normas federaís aplicáveis ê, subsidiaÍiamente, segundo as dísposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumids - e normas e princípios çrais dos
contÍatos.

CIÁUSUI.A OÉCMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORIIAUOADES

í6.1. Fica eleito o Foro da cidadê dê SAÀ{TO ANTÔNO DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
confilrme aít. 92, §1o da Ls f 11.133f21.

16.2. Para firmeza e coÍno pro/a de haverem as pades, entre si, aiustado e contratado, é lavÍado o
pres€nte termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratiantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA 1O de Ourubro de 2025

,Yt^^L /r9*- lrÍ' A,4
FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE - FMS

CNPJ(MF) 6.172.7mt0n01 -'|0
CONTRATANTE

ffiifu É ;«r§.kft* oLEo LrDA
CNPJ m. 083.41 I t00ü2-z3

CONTRATADO(A)


